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PORTARIA N9 043. DE DE OUTUBRO DE 2A23

À Presidenta da Câmara Municipai de Saloá, [stado de Pernambuco, no exercício de seu cârgo
e usando das atribuiçôes que lhe são conferidas por [-ei, e peias ResoluçÕes ne 06, e ne 07, de
21" de dezernbro de 201-5.

RESOLVE:

Art. 1p Atribilir a gratificação de representação no patamar de 5ü% (cinquentã pCIr

cento) nos termos do §15 do Art. 3s da Lei Municipal 675/2A23 ao servidor 5r. EIIICARLOS
ALVE§ DA SILVA, CPF 04000306405, assessor parlamentar externo, de provimento em
cornissão, corn atribuições, carga-horária e vencimentos previstos ern Lei.

Artigo 2p Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.

Câmara Municipal de Saloá, em 0l- de outubro de 2023.
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